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27/05/2024 16:22 - Solicitante: 07.766.048/0002-35 - 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA
Pedido - Pergunta 01: MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO DE FORMA MOTIVADA Prezado (a) Pregoeiro (a), Nos deparamos com a exigência contida no item
13 que trata dos RECURSOS, que assim dispõe: “13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.” O texto acima
informa que a intenção de recurso deverá ser MOTIVADA, que vai contra o que preceitua a Nova Lei de Licitações (14.133/21), uma vez que esta, diversamente do que
consta do art. 4º, XVIII, da Lei nº 10.520/2002, não é exigido que a manifestação da intenção de recorrer seja “motivada”. Com efeito, a manifestação da intenção de
recurso deverá ser admitida pelo agente de contratação independentemente da externalização de motivo. Essa flexibilização trazida pela NLLC é um grande avanço da
legislação, uma vez que, não raramente, é possível encontrar certames nos quais os pregoeiros confundem a análise de existência de motivação com a análise do
próprio mérito recursal, por vezes até rejeitando sumariamente a intenção de recurso sob a justificativa de que o futuro recurso seria ou deveria ser indeferido. Dessa
forma, estamos entendendo que a manifestação de recurso não deverá ser MOTIVADA. Nosso entendimento está correto? Pergunta 02: CONSULTA AOS CADASTROS
Prezado (a) Pregoeiro (a), Com relação ao item 10 do Edital que trata da Fase de Julgamento no pregão: 10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a)
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, conforme recomendação do §4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021: 10.1.2. Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União. 10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação. No presente caso estamos entendendo que uma empresa, por exemplo, que tenha sido apenada por um munícipio do estado
de Rio Grande do Sul, com base no INCISO III, DO ART. 87, DA LEI N° 8666/93, poderá participar do referido certame tendo em vista que, tal penalidade produz efeitos
apenas na esfera do respectivo ente federativo, no caso, aquele município em específico. Está correto tal entendimento? Caso contrário favor esclarecer. Pergunta 03:
PRAZO DE ENVIO DA PROPOSTA REAJUSTADA Prezado (a) Pregoeiro (a), Há divergência em relação ao prazo de validade da proposta. EDITAL: “9.34. Encerrada a
negociação o(a) Pregoeiro(a) poderá vir a solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo no mínimo de 01(uma) hora, contado da solicitação do pregoeiro no
sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se necessário, acompanhada dos documentos complementares.” EDITAL:
“12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema
eletrônico.” Nesse sentido, considerando que as normas disciplinadoras da licitação devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade
de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, entendemos que deverá ser
considerada o prazo de envio da proposta reajustada de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro. Nosso entendimento está correto?

Resposta - Não respondido.

27/05/2024, 16:53 LICITANET - Pedidos de Esclarecimento

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93432/relatorio_esclarecimentos_74765876507.html 1/1


